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PROCEDIMENTOS DE APROPRIAÇÃO DE CUSTOS E CÁLCULO TARIFÁRIO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO POR ÔNIBUS NO 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 

 

RESUMO  

Os sistemas de transporte urbanos, antes mesmo do COVID-19, apresentavam problemas com o 
binômio custo (tarifa) x demanda (receita). Com menos deslocamentos urbanos, a receita tarifária 
despencou e serviços foram paralisados ou passaram a operar em condições precárias, carecendo de 
subsídios públicos para restabelecimento. Assim, este documento analisa e justifica a metodologia 
adotada  relativa ao tema, buscando adotar uma abordagem qualitativa e quantitativa, sem uso de 
modelos econométricos. 
 

1 INTRODUÇÃO 

O transporte público coletivo por ônibus desempenha papel fundamental na mobilidade urbana e na 
inclusão social. Ele oferece alternativa acessível e eficiente para deslocamento em massa, reduzindo 
os veículos particulares nas ruas, com consequente minimização de congestionamentos e emissões de 
poluentes. Além disso, o transporte público é essencial para garantir o acesso a serviços básicos, como 
saúde, educação e trabalho. No entanto, nos últimos anos, os sistemas de transporte público brasileiros 
têm enfrentado certa crise devido a diferentes fatores. O primeiro deles é o advento dos aplicativos de 
transporte e a expansão dos serviços de mototáxi nas cidades, que proporcionaram mais opções de 
deslocamentos individuais, com maior comodidade e praticidade, levando a queda na demanda pelo 
transporte público coletivo, à medida que as pessoas optam por utilizar esses serviços. 
 
No cenário brasileiro, a metodologia do GEIPOT (GEIPOT, 1996) foi historicamente relevante, sendo 
amplamente adotada por municípios brasileiros para o cálculo de tarifas de ônibus. Nele, existe forma 
estruturada, simples e de fácil utilização, que se baseiam nos cálculos tarifários, gerando, inclusive, 
variações, como exemplos os métodos de Goiânia e o AGR, criado pela Agência Goiânia de Regulação 
(Moura, 2005). No Município de Volta Redonda, na ausência de norma contratual clara e em 
consonância com a metodologia utilizada pelo órgão de controle externo, a Secretaria Municipal de 
Transporte Público (STMU) vem adotado tal metodologia, adaptando-a a alguns insumos inexistentes 
na época de sua construção, a exemplo de outras localidades do País. 
 
2 METODOLOGIA 
 
A metodologia do GEIPOT (Grupo Executivo para a Integração da Política de Transportes) é um 
modelo de cálculo tarifário para o transporte público urbano por ônibus que é amplamente 
adotado no Brasil. Seu objetivo principal é estabelecer uma forma estruturada e transparente de definir 
o valor da passagem, cobrindo os custos operacionais do serviço.  

A metodologia GEIPOT funciona como uma planilha de custos que rateia o custo total do serviço 

entre os usuários pagantes (passageiros equivalentes). Para isso, ela considera diversos elementos 

básicos:  
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 Custos com Pessoal: Inclui salários, encargos sociais e benefícios dos funcionários envolvidos 

na operação. 

 Custos com Frota e Manutenção: Considera o preço dos veículos novos, depreciação, 

manutenção (peças e acessórios), consumo de combustível e quilometragem percorrida. 

 Despesas Administrativas: Abrange os custos indiretos da operação, como despesas de 

escritório e gestão. 

 Tributos: Inclui os impostos e taxas incidentes sobre a receita e a operação do serviço. 

 Remuneração: Prevê a margem de lucro ou remuneração do operador do sistema.  

 Padrão Nacional: Lançada inicialmente em 1982 e atualizada em 1996, a metodologia tornou-

se a principal referência para o cálculo de tarifas em municípios brasileiros, especialmente 

naqueles de menor porte que não possuíam equipes técnicas para estudos mais aprofundados. 

 Fácil Utilização: É conhecida por sua estrutura relativamente simples e de fácil aplicação, 

baseada em insumos básicos e dados operacionais. 

 Base para Outros Modelos: Embora a metodologia original tenha limitações e seja 

considerada desatualizada em alguns aspectos, ela serve de base para modelos mais modernos, 

que buscam incluir itens e variáveis que o GEIPOT não contemplava inicialmente. 

 Ferramenta de Regulação: É utilizada por órgãos reguladores e prefeituras para auditar e 

justificar os reajustes tarifários, garantindo a sustentabilidade financeira do sistema de transporte 

público.  

 

Em resumo, a metodologia GEIPOT é um paradigma histórico no planejamento de transportes no 

Brasil, focado na transparência e estruturação dos custos para o cálculo justo da tarifa de ônibus 

urbanos.  

 
 O quadro abaixo sintetiza a metodologia descrita: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A STMU adotou os parâmetros médios para índices que não puderam ser apropriados, incorporando a 
estes insumos relativos ao consumo de Arla 32 e existência do sistema de bilhetagem eletrônica. 
Registre-se que as atuais operadoras do Município não possuem obrigações relativas à manutenção de 
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terminais, serviços em corredores, ITS de gestão de tráfego urbano, operação de central de controle 
operacional.  
 
O quadro abaixo sintetiza a metodologia adotada pela STMU, aplicada desde 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3 CÁCULO DOS CUSTOS FIXOS 
 
3.1 INSUMOS 
 
3.1.1 VEÍCULOS 
 
Deve-se coletar o preço de todos os modelos de veículo em operação no sistema (chassis, plataformas, 
carrocerias e monoblocos). Caso se opte por desmembrar os veículos em chassis e carrocerias, a 
ponderação deverá ser efetuada de forma individualizada.  
 
 
 

Preço dos Veículos (R$) 
Classe Chassi Carroceria Total 
Leve       419.000,00           359.000,00                  778.000,00  
Pesado       480.000,00           365.000,00                  845.000,00  
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3.1.2 PESSOAL 
 

Inclui salários, encargos sociais e benefícios dos funcionários envolvidos na operação. 
 
Os salários do pessoal de operação (motorista, cobrador e despachante) devem ser aqueles praticados 
no período de vigência da tarifa. Como a tarifa é calculada antecipadamente, torna-se necessário 
conhecer, no momento do cálculo tarifário, os índices de reajuste salarial que serão aplicados à 
categoria dos rodoviários no período de vigência da tarifa. Utilizada a Convenção coletiva da categoria 
dos rodoviários. 

 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE  RJ002051/2025 
DATA DE REGISTRO NO MTЕ  08/08/2025 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO  MR045575/2025 
NÚMERO DO PROCESSO  47979.209245/2025-73 
DATA DO PROTOCOLO  31/07/2025 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO PROFISSIONAL 

MOTORISTA  R$                          3.227,72  
DESPACHANTES  R$                          2.419,72  
BILHETEIROS  R$                          1.983,56  
FISCAIS  R$                          1.983,56  
COBRADORES  R$                          1.782,69  
BAGAGEIRO  R$                          1.518,00  
AUX. ESCRITÓRIO  R$                          1.518,00  
INSPETOR DE TRÁFEGO  R$                          2.293,58  

 

BENEFÍCIOS 

TOTAL  R$                          176.403,59 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESTA BÁSICA 

MÉDIA  R$                          281,85  
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3.1.3 SEGUROS, TAXAS E IMPOSTOS 

 
Despesas Valor (R$) 

IPVA recolhido  R$      737.087,82 
Seguro Responsabilidade cível  R$      627.732,82 
Taxa licenciamento veículo  R$              281,29  

 
 
4 CÁCULO DOS CUSTOS VARIÁVEIS 
 
O custo variável é a parcela do custo operacional que mantém relação direta com a quilometragem 
percorrida, ou seja, sua incidência só ocorre quando o veículo está em operação. Esse custo, expresso 
em unidade monetária por quilômetro (R$/km) é constituído pelas despesas com o consumo de 
combustível, de lubrificantes, de rodagem e de peças e acessórios. 
 
O valor de cada parcela do custo variável é o resultado do produto do preço unitário de cada 
componente pelo seu respectivo coeficiente de consumo. No caso específico da planilha de custos, 
esse coeficiente é representado pelo índice que expressa o consumo médio do insumo por quilômetro 
percorrido. 

 

4.1 INSUMOS 

 
4.1.1 COMBUSTÍVEL 
 
O custo do combustível por quilômetro é obtido pela multiplicação do preço do litro do óleo diesel 
pelo coeficiente de consumo específico de cada tipo de veículo. 

Em face do seu peso na composição do custo variável e da relativa facilidade de aferição do seu 

consumo efetivo, deve-se medir o coeficiente de consumo do diesel periodicamente, tendo em vista as 

frequentes mudanças de algumas das características dos sistemas locais de transporte coletivo, tais 

como composição da frota e condições do sistema viário. Foi considerado o valor médio de consumo 

por tipo de veículo, acrescido do consumo estimado para o ARLA 32. 

 
 

 

VALOR ADOTADO  R$    4,6936  

FOB - FRETE R$   0,0342  

TOTAL R$   4,7278  
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4.1.2 LUBRIFICANTES 
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Pela metodologia apresentada neste trabalho, que relaciona o consumo de lubrificantes ao consumo de 
óleo diesel, não há necessidade de coletar preços de lubrificantes. 
 
4.1.3 RODAGEM 
 
4.1.3.1 PNEU 
 
Foi adotada pesquisa de mercado de pneu de boa qualidade na medida padrão de 275x80Rx22,5 que 
permite recapagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
4.1.3.2 RECAPAGEM 
 

RECAPAGEM / REFORMA PNEU DATA Empresa NF Valor 
REFORMA FRIO 275/80R22.5 - GOODYEAR 21/10/2025 A.M. Pneus 41908  610,00  
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4.1.4 ARLA32 - AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO 
 

É um fluido essencial para veículos a diesel modernos, composto por ureia de alta pureza (32,5%) e 

água desmineralizada, usado no sistema SCR (Redução Catalítica Seletiva) para transformar os 

óxidos de nitrogênio (NOx) tóxicos em nitrogênio e água inofensivos, reduzindo drasticamente a 

poluição e atendendo à legislação ambiental, sendo obrigatório no Brasil para veículos pesados a diesel 

desde 2012.  

 
DETERMINAÇÃO DO COEFICIENTE DE COMBUSTÍVEL COM O CONSUMO DE ARLA  
      
CUSTO DO ARLA INDICADOS PELOS OPERADORES    

ARLA REDUX 32 GRANEL 
LT 

C. DO AÇO                 
NF-e Nº 

000.001.148 

ELITE                 
NF-e Nº  28074 

PINHEIRAL         
NF-e Nº 81027 QTDE (Litros) % 

28/10/2025 
 R$                

2,42     
                

1.300,00  37% 

27/10/2025   
 R$                

2,84    
                

2.100,00  59% 

11/11/2025     
 R$                

4,90  
                   

150,00  4% 

    

                
3.550,00  100% 

* MÉDIA PONDERADA = R$ x %     
* PLANILHA DA ANTP NÃO POSSUI REFERÊNCIA PARA ARLA.    
* A MÉDIA DO CONSUMO DE ARLA ESTÁ ENTRE 4% E 6% DO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL.  
      
VERIFICANDO O COEFICIENTE DE CONSUMO DO ARLA:    

      
COEFICINETE = ARLA/KM X ARLA (R$)   

 (MEDIANO)  DIESEL (R$)   

      

COEFICIENTE = 0,05 X 
 R$                

2,77    

   

 R$                
4,69    

      
COEFICIENTE = 0,05 X 0,591   

      
COEFICIENTE = 0,0295     
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VERIFICANDO A APLICAÇÃO DIRETA DO PERCENTUAL DE CONSUMO: 

 

 CONSUMO 
ARLA 

COEFICIENTE   

 
LEVE (0,37) PESADO 

(0,475) MÉDIA 
  

 4% 0,0148 0,0190 0,0169   

 5% 0,0185 0,0238 0,0211   

 6% 0,0222 0,0285 0,0254   

       
NOTA: AO APLICAR A MEDIANA DE CONSUMO DO ARLA (5%) NA PROPORÇÃO DO CUSTO DO ARLA EM RELAÇÃO  
AO DIESEL, TERÍAMOS O COEFINCIENTE DE 0,0290. PORÉM, AO ANALISARMOS A RELAÇÃO DO CÁLCULO DO  
COEFICIENTE COM A TABELA  DE APLICAÇÃO DIRETA DO COEFICIENTE, VERIFICOU-SE QUE O VALOR ENCONTRADO  
FLUTUA ENTRE OS INDICADOS PARA A APLICAÇÃO DIRETA DA TAXA DE CONSUMO DE 6% DE ARLA EM RELAÇÃO  
AO DÍESEL. 

       
DESTACA-SE QUE O PERCENTUAL QUE POSSUI O VALOR MÉDIO MAIS PRÓXIMO DO COEFICIENTE ENCONTRADO É  
O INDICADOR DE 6%. SENDO ESTE ADOTADO PARA COMPOR O CONSUMO DO ARLA. 

       

CÁLCULO DE ARLA VEÍCULO LEVE VEÍCULO 
PESADO    

COEFICIENTE DE CONSUMO MÉDIO: 0,37 0,475    
ADIÇÃO DO ARLA: (6%) 0,0222 0,0285    
       
CONSUMO ADOTADO: 0,3922 0,5035    

       

CÁLCULO DE ARLA VEÍCULO LEVE VEÍCULO 
PESADO     

VEICULOS QUE NÃO USAM 0,037 0,0475     
VEICULOS QUE USAM 0,35298 0,45315     
       
CONSUMO ADOTADO: 0,38998 0,50065     

 
5 DADOS OPERACIONAIS 
 
5.1 PASSAGEIROS TRANSPORTADOS 

 

EMPRESA GRATUIDADES  MEIA 
PASSAG. PAGANTES TOTAL PASSAG. 

TRANSPORTADOS 
PASSAGEIRO 

EQUIVALENTE 

Cidade do Aço 752.457 98.462 1.662.063 2.512.982 1.711.294 
Elite 6.946.437 879.789 11.033.839 18.860.065 11.473.734 
Pinheiral 722.813 91.512 1.527.635 2.341.960 1.573.391 
TOTAL 8.421.707 1.069.763 14.223.537 23.715.007 14.758.419 
Média (12 meses) 701.809 89.147 1.185.295 1.976.251 1.229.868 
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5.2 QUILOMETRAGEM 

 
5.2.1 QUILOMETRAGEM PRODUTIVA 

 

É a quilometragem efetivamente percorrida na prestação do serviço. 

 

5.2.2 QUILOMETRAGEM IMPRODUTIVA 

 

É aquela rodada sem gerar receita, como deslocamentos entre garagem e terminal. 

 

5.2.3 PMM - PERCURSO MÉDIO MENSAL 

 

Representa a quilometragem média rodada por um veículo (ou total da linha/empresa) durante um mês. 

 

5.2.4 IPK - ÍNDICE DE PASSAGEIROS POR QUILOMETRO 

 

É a quantidade média de passageiros transportados para cada quilômetro rodado. 

 

 

QUILOMETRAGEM 

Quilometragem Produtiva (km/mês)                                  806.616,01  
Quilometragem Improdutiva (km/mês)                                     40.330,80  
PMM - PERCURSO MÉDIO MENSAL                                          7,0579  
IPK - INDICE DE PASSAGEIROS POR QUILOMETRO                                          1,4521  

 

5.3 FROTA 

 

5.3.1 FROTA POR TIPO DE VEÍCULO 
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Faixa 
Frota Total  

Veíc. Leve  Veíc. Pesado 
(anos) Chassi Carroceria Chassi Carroceria 

0 - 1 8 8 6 6 

1 - 2 2 2 15 15 

2 - 3 4 4 0 0 

3 - 4 0 0 0 0 

4 - 5 0 0 0 0 

5 - 6 0 0 12 12 

6 - 7 6 6 16 16 

7 - 8 9 9 15 15 

8 - 9 3 3 7 7 

9 - 10 4 4 4 4 

10 - 11 0 0 4 4 

11 - 12 0 0 6 6 

+de 12 0 0 11 11 

Total 36   96 132 

Frota Operante    120 
Frota Reserva    12 

 

 

5.3.2 FATOR DE UTILIZAÇÃO 

 

O Fator de Utilização (FU) de motoristas e cobradores é um indicador no cálculo tarifário do 

transporte público, representando a proporção de pessoal efetivamente trabalhando em relação ao total 

necessário, incluindo folgas, férias, doenças e reservas, garantindo que a frota seja coberta. 

 

 
FATOR DE UTILIZAÇÃO  (FU) COEF.  

FU – MOTORISTAS/COBRADORES 2,79 

 

 

DETERMINAÇÃO DA FROTA OPERANTE – ANO 2025 
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6 ENCARGOS SOCIAIS 

 

Em 2026, as empresas de ônibus urbanos no Brasil enfrentarão um aumento significativo nos encargos 

sociais devido ao avanço da reoneração gradual da folha de pagamentos, com a alíquota da 

contribuição previdenciária (INSS) subindo de 5% para 10%.  

 

Contribuição Previdenciária (INSS): A principal mudança é o aumento da alíquota do INSS sobre a 

folha de salários para as empresas do setor de transporte. A Lei nº 14.973/24 estabelece um cronograma 

de reoneração, que prevê a seguinte progressão para o transporte coletivo rodoviário, ferroviário e 

metroviário de passageiros: 

- 2024: 2% 

- 2025: 5%  

- 2026: 10% 

- 2027: 15% 

- 2028: 20% (retorno integral à alíquota tradicional) 

 

Outros Encargos: Além do INSS, as empresas continuam a arcar com outros encargos trabalhistas e 

sociais padrão, que incluem: 

 

- FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); 

- 13º salário (impacto de aproximadamente 8,33% mensal); 

- Férias e adicional de 1/3 (impacto de aproximadamente 11,11% mensal); 

- Outras contribuições (SESI, SENAI, etc.).  

- Impacto nos Custos e Tarifas 

 

O aumento da alíquota do INSS de 0% para 5% em 2025 representa uma pressão adicional considerável 

nos custos operacionais das empresas de transporte urbano.  

 

Custo da Mão de Obra: Como os encargos sobre a folha de pagamento são um componente relevante 

do custo total do serviço, esse aumento impacta diretamente o custo da mão de obra. 

 

Tarifas de Ônibus: Esse acréscimo de custo é um dos fatores que as autoridades municipais e estaduais 

consideram ao decidir sobre os reajustes das tarifas de transporte público. Em várias cidades, como 

São Paulo e Rio de Janeiro, já foram anunciados aumentos nas passagens para 2026, parcialmente 

justificados pela pressão dos custos, incluindo a reoneração da folha. 
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Subsídios: Municípios podem ter que destinar mais recursos para subsídios (compensações tarifárias) 

para evitar aumentos de tarifa ainda maiores para os passageiros, como é o caso de São Paulo, que 

destinou quase R$ 10 bilhões para o transporte urbano em 2026.  

 

O setor também discute o novo marco legal do transporte público e os impactos da Reforma Tributária, 

que prevê isenção de IBS e CBS para o transporte urbano, o que pode aliviar outros encargos no futuro.  

 

6.1 ESTIMATIVA DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 
GRUPO A 

INSS 5,00% 

ACIDENTE DE TRABALHO  3,00% 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 
INCRA 0,20% 
SEST/SENAT 1,00% 
SESI/SESC 1,50% 
SEBRAE 0,60% 
FGTS 8,00% 
SUB TOTAL  21,80% 

 
GRUPO B 

ABONO DE FÉRIAS 2,78% 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 
LICENÇA PATERNIDADE 0,04% 
LICENÇA FUNERAL 0,01% 
LICENÇA CASAMENTO 0,02% 

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 8,33% 
ADICIONAL NOTURNO 3,84% 
SUB TOTAL  15,13% 

 
GRUPO C 

DEPOSITO POR RECISÃO 4,61% 
AVISO PREVIO INDENIZADO 4,56% 
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,33% 
SUB TOTAL  9,50% 

 
GRUPO D 

Incidência do Grupo A sobre o Grupo B 3,30% 
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TOTAL 

Grupo A 21,80% 
Grupo B 15,13% 
Grupo C 9,50% 
Grupo D 3,30% 
Total encargo social 49,73% 

 

7 TRIBUTOS 
 
 
 

TRIBUTO TAXA 

ISS - INPOSTO SOBRE SERVIÇO 5,0% 

ENCARGOS SOCIAIS L.M. 14.973/2024 1,6% 
 
 

 

8 TARIFA 

 

Tarifa é o valor cobrado pela prestação do serviço de transporte de passageiros, consistindo em uma 

contraprestação financeira paga pelo usuário ou contratante à empresa transportadora, destinada a 

cobrir os custos operacionais, os investimentos e a remuneração do capital (lucro). No âmbito 

municipal, trata-se, em regra, de um valor único, podendo ser parcialmente subsidiado para 

determinada categoria de usuários socioeconomicamente menos favorecida. 
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RESUMO DO CÁLCULO FINAL DA TARIFA 
  

         

    R$/v./mês R$/mês R$/km % Custo % Total % c/Trib.  

Combustível 14.271,54 1.883.842,76 2,2243 66,7410 27,6303 25,8067  

Lubrificantes 1.365,07 180.188,78 0,2128 6,3838 2,6428 2,4684  

Rodagem   1.387,75 183.182,50 0,2163 6,4898 2,6867 2,5094  

Peças e Acessórios 4.359,11 575.402,18 0,6794 20,3854 8,4394 7,8824  

Custo Variável Total      21.383,46        2.822.616,22  3,3327 100,00 41,40 38,67  

Depreciação 4.827,28 637.201,36 0,7524 15,95 9,35 8,73  

   Veículos 4.257,28 561.961,36 0,6635 14,07 8,24 7,70  

   Máq. Inst. e Equipamentos 570,00 75.240,00 0,0888 1,88 1,10 1,03  

Remuneração 4.456,72 588.286,39 0,6946 14,72 8,63 8,06  

   Veículos 3.638,70 480.307,99 0,5671 12,02 7,04 6,58  

   Máq. Inst. e Equipamentos 97,20 75.240,00 0,0888 1,88 1,10 1,03  

   Almoxarifado 248,02 32.738,40 0,0387 0,82 0,48 0,45  

Despesas com Pessoal  19.969,57 2.396.348,64 2,8294 59,98 35,15 32,83  

   Operação 14.642,09 1.757.050,89 2,0746 43,98 25,77 24,07  

   Manutenção 1.976,68 237.201,87 0,2801 5,94 3,48 3,25  

   Administrativo 1.537,42 184.490,34 0,2178 4,62 2,71 2,53  

   Benefícios 1.470,03 176.403,59 0,2083 4,42 2,59 2,42  

   Remuneração Diretoria 343,35 41.201,94 0,0486 1,03 0,60 0,56  

Despesas Administrativas 2.830,07 373.569,24 0,4411 9,35 5,48 5,12  

   Gerais  1.945,00 256.740,00 0,3031 6,43 3,77 3,52  

   Seguro Resp. Civil 396,30 52.311,07 0,0618 1,31 0,77 0,72  

   Seguro Obrigatório  23,44 3.094,19 0,0037 0,08 0,05 0,04  

   IPVA  465,33 61.423,99 0,0725 1,54 0,90 0,84  

Custo Fixo Total  32.083,64 3.995.405,63 4,7174 100,00 58,60 54,73  

Custo Total         51.651,68        6.818.021,85  8,0501   100,00 93,40  

Custo Total c/Tributos       8,6190     6,60  

        
 

    TARIFA  R$        5,9354   

 
 
Dados disponíveis – Processo SEI- VR-12.066-00003381/2025 


